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publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
8500033-88.2014.8.06.0088, do interesse do(a) Dr(a). LEOPOLDINA DE ANDRADE FERNANDES, Juiz(a) Substituto(a) Titular 
da Comarca de Ibicuitinga, RESOLVEM conceder indenização de transporte, no valor total de R$ 1.344,26 (um mil, trezentos e 
quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos), em virtude de deslocamento à Comarca de Fortaleza, com o objetivo de compor 
o grupo representativo para construção do Plano Estratégico 2015-2020, nos dias 29 de setembro, 17 e 24 de outubro de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 21 de novembro de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 2259/2014

Dispõe sobre concessão de diárias para Secretário

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Resolução nº 
04/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 26 de julho de 2013,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 8516666-50.2014.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR ANCO MÁRCIO GUIMARÃES FRANCO, Secretário de Administração, Matrícula nº 22352, para viajar 

à Comarca de Crateús/CE no dia 13 de novembro de 2014, para realizar avaliação e providências quanto a realização da 
mudança do Fórum da referida Comarca, concedendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária sem pernoite, ao valor unitário de R$ 
126,00 (cento e vinte e seis reais).

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 21 do mês de novembro 

de 2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 950/2014-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, considerando o que consta do Processo Administrativo 
nº 8500381-63.2014.8.06.0167, do interesse do(a) Dr(a). HENRIQUE LACERDA DE VASCONCELOS, Juiz(a) de Direito Titular 
da 2ª Vara Cível da Comarca de Sobral, RESOLVEM conceder 08 (oito) diária(s) com pernoite, no valor unitário de 429,42 
(quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e dois centavos), totalizando R$ 3.435,36 (três mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais e trinta e seis centavos), mais indenização de transporte, no valor total de R$ 1.256,38 (um mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais e trinta e oito centavos), em virtude de respondência pela(s) Comarca(s) de Novo Oriente, no(s) mês(es) de outubro 
de 2014.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 21 de novembro de 2014.

Vládia Santos Teixeira
Secretária de Gestão de Pessoas

Chrystianne dos Santos Sobral
Secretária Geral

PORTARIA Nº 951/2014-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

A Secretária Geral e a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 452/2013, de 02 de maio de 2013, 
publicada no Diário da Justiça eletrônico do dia 03 de maio de 2013, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 
8500380-78.2014.8.06.0167, do interesse do(a) Dr(a). FÁBIO MEDEIROS FALCÃO DE ANDRADE, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 
7ª Zona Judiciária, sediada na Comarca de Sobral, RESOLVEM conceder 04 (quatro) diária(s), sendo 02 (duas) com pernoite, 
no valor unitário de R$ 429,42 (quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e dois centavos) e 02 (duas) sem pernoite, no valor 


